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ANTONIO DE ALMEIDA (Certificação FUNDAP 165879) e MAR-
GHERITE APARECIDA PINTO (Certificação FUNDAP 162105) para 
atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados na Superintendência de Tecnologia da Informação 
da USP (STI), através da modalidade de PREGÃO, objetivando 
a aquisição de bens e serviços comuns. Os pregoeiros acima 
designados poderão atuar como suplente de Pregoeiro e/ou 
Equipe de Apoio; esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar de 7-8-2012; Proc. USP 2010.1.37.84.4;

nos termos do artigo 2º da Portaria GR 4147, de 1-4-2009, 
em recondução, os membros a seguir relacionados para integra-
rem a Comissão de Concurso Público Centralizado junto à Prefei-
tura do Campus USP de Ribeirão Preto, conforme indicação dos 
Dirigentes das respectivas Unidades, com mandato de 2 anos: 
IZA MARA PEREIRA POTYE (FEARP), na qualidade de titular; 
GUSTAVO DA SILVA CORTES GONÇALVES (FEARP), na qualidade 
de suplente; MARLON ARI CARREIRA (FORP), na qualidade de 
suplente; Proc. USP 05.1.13842.1.0.

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA

 Comunicado
De acordo com o comunicado publicado no D.O. de 20-04-

2012, Seção I, pg. 122, sobre o PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 
INGRESSO NO MESTRADO NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2012, 
a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
(Energia Nuclear na Agricultura) do CENA-USP torna público o 
nome dos candidatos aprovados.

São eles, em ordem alfabética: Andressa Monteiro Venturini 
RG 46.018.217-1 SSP-SP, Bruno José Zanchim RG 43.689.063-X 
SSP-SP, Camila Marcon de Carvalho Leite RG 44.502.649-2 SSP-
SP, Carina Nazato RG 46.185.681-5 SSP-SP, Carolina Galafassi 
Pereira RG: 40.253.504-2 SSP-SP, Felipe Furlan RG 43.521.424-X 
SSP-SP, Guilherme de Castro Franco RG MG-11.011.925 SSP-MG, 
Guilherme Silva Raucci RG 45.059.451-8 SSP-SP, Isabela Cristina 
Gomes Pires RG 42.937.737-X SSP-SP, Letícia Gazola Tartuci RG 
MG-15.059.418 SSP-MG, Luís Henrique Damasceno Serezino 
RG 34.121.161-8 SSP-SP, Maria Carolina dos Santos e Silva RG 
41.778.178-7 SSP-SP, Fabiana Manarelli RG 45.759.621-1 SSP-
SP e Samuel Zanatta RG 44.883.063-2 SSP-SP.

Os aprovados deverão se matricular no período de 30 de 
julho a 03-08-2012, mediante formulário próprio disponível em 
http://www.cena.usp.br/posgrad, item “Formulários” subitem 
“Matrícula”, diretamente na Secretaria de Pós Graduação do 
CENA-USP, situada à Av. Centenário 303, Bairro São Dimas, 
Piracicaba SP, no horário das 10h às 12h e das 13h30 às 16h.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extratos de Contratos
Contrato 44/2012 - Processo 2012.1.135.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Incorp Consultoria e Assessoria Ltda.
Tomada de Preços 27/2011: Elaboração de projeto executivo 

completo para a implantação das redes de infraestrutura urbana 
para abastecimento de água, coleta de esgoto e hidrantes públi-
cos, para o Parque dos Museus, Centro de Convenções, área da 
FMVZ - Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia, e pres-
surização da rede que abastece o SAUSP - Serviço de Arquivo 
da USP e o ICB IV - Instituto de Ciências Biomédicas IV, da USP.

Valor: R$ 108.000,00.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.1043.5304 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2012.

Prazo: 84.
Data da Assinatura: 11/06/2012.
Contrato 52/2012 - Processo 2012.1.407.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: RSCorrêa Engenharia Ltda.
Concorrência 14/2011: Execução dos serviços de fiscaliza-

ção e gerenciamento das obras para a construção do Centro de 
Convenções da USP, no Campus “Armando de Salles Oliveira”.

Valor: R$ 1.380.917,42.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.1043.5305 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.99 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2012.

Prazo: 690 dias corridos.
Data da Assinatura: 13/07/2012.

 EDITORA DA USP

 Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP
Contratado: Philippe Panerai
Contrato de edição da obra: - “Paris Metrópole. Formes et 

échelles Du Grand Paris"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 27.07.2012
Processo 2012.1.279.91.2

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Despacho do Diretor, de 26-7-2012
Processos n.ºs: 2012.1.2286.86.0 – Volume I
Objeto: IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
De acordo com a justificativa de fl. 08 dos autos, declaro 

caracterizado a hipótese de dispensa de licitação, nos termos do 
que preceitua o artigo 24, Inciso XXI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
e alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES

Contratada: 3D-VR SHOP LLC.
Objeto: Software-3D VR Shop – solicitado pela Profa. Dra. 

Fátima Lourdes dos Santos Nunes Marques.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
Estarão abertas as inscrições para o processo seletivo 

nos cursos de mestrado e doutorado dos Programas de Pós-
Graduação da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 
(ESALQ) para ingresso no 1º semestre de 2013.

Programas:
Apresentação, linhas de pesquisa, disciplinas, orientadores, 

avaliação CAPES, comissão coordenadora e contato estão dis-
poníveis no sítio do Serviço de Pós-Graduação na internet, em 
www.esalq.usp.br/pg, item “Programas”. Programas oferecidos 
pela ESALQ: (ME: Mestrado; DO: Doutorado)

- Ciência Animal e Pastagens (ME e DO)
- Ciência e Tecnologia de Alimentos (ME e DO)
- Ecologia Aplicada (ME e DO)
- Economia Aplicada (ME e DO)
- Engenharia de Sistemas Agrícolas (ME e DO)
- Entomologia (ME e DO)
- Estatística e Experimentação Agronômica (ME e DO)
- Fisiologia e Bioquímica de Plantas (ME e DO)
- Fitopatologia (ME e DO)
- Fitotecnia (ME e DO)
- Genética e Melhoramento de Plantas (ME e DO)
- Internacional Biologia Celular e Molecular Vegetal (DO)

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.630.1.3).

Portaria GR nº 5767, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Eletro-
técnica e Energia, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.47.4.0).

Portaria GR nº 5768, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Prefeitura do Campus 
USP da Capital, 01 (um) emprego público criado pela Lei Com-
plementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.114.49.0).

Portaria GR nº 5769, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os empregos públicos 1166760 e 1166778, 
ambos Técnico T1 A, criados pela Lei Complementar nº 
1074/2008 e distribuídos pela Portaria GR 4997/2011, ficam 
redistribuídos da Prefeitura do Campus USP da Capital para 
o Departamento de Recursos Humanos – Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.114.49.0).

Portaria GR nº 5770, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1159933, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR 4360/2009, fica redistribuído da Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária para a Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10.07.2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 10.1.5575.1.1).

Portaria GR nº 5771, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Vice-Reitoria Execu-
tiva de Administração, 02 (dois) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 09.1.4355.1.6).

Portaria GR nº 5772, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Centro de Divulgação 
Científica e Cultural, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.3.78.7).

Portarias do Reitor
De 18-7-2012
Designando, nos termos do artigo 8º do Regimento do 

Conjunto Residencial da Universidade de São Paulo (CRUSP), 
baixado pela Resolução 4348/97, o Prof. Dr. EDMILSON DIAS 
DE FREITAS (IAG) para integrar, na qualidade de representante 
docente, membro do Conselho de Pós-Graduação, a Comissão 
Mista incumbida de regulamentar a aplicação do mencionado 
Regimento, com mandato de 2 anos, na vaga do Prof. Dr. Afrânio 
Mendes Catani;

Declarando cessados, a pedido, a contar de 25-6-2012, os 
efeitos da designação do Prof. Dr. AFRÂNIO MENDES CATANI 
para integrar, na qualidade de representante docente, membro 
do Conselho de Pós-Graduação, a Comissão Mista incumbi-
da de regulamentar a aplicação do Regimento do Conjunto 
Residencial da Universidade de São Paulo (CRUSP); Proc. USP 
95.1.26038.1.0.

De 27-7-2012
Designando:
nos termos do artigo 8º, inciso III, do Decreto Estadual 

52.205, de 27-9-2007, que instituiu o Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, combinado 
com o artigo 51 da Lei 8.666, de 21-6-1993, e suas alterações 
posteriores, ELISA SARTORI MARQUES, NAJLA MARIA DA SILVA 
PINTO e ROSANA DÓRIA para, na qualidade de membros, inte-
grarem a Comissão de Avaliação Cadastral – CAC, no âmbito 
da Reitoria da Universidade de São Paulo, tendo como suplente 
MÁRCIO DA SILVA PEREIRA; esta Portaria vigorará pelo prazo 
de 1 ano, a partir de 11-7-2012; Proc. USP 2010.1.11239.1.0;

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, 
de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV do 
artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e alínea 
“b”, inciso I, do artigo 1º da Portaria GR 4685, de 21-1-2010, 
alterada pelas Portarias GR 4782, de 20-5-2010, 4876, de 
22-12-2010, 5204, de 26-7-2011, e 5538, de 1-3-2012, ADRIANA 
CARVALHO ASSUNÇÃO (Certificação FUNDAP 168620), ALINE 
ROSA LOPES SANTANA BARROS DEZIO (Certificação FUNDAP 
137048), GABRIELA DE PAULA PEREIRA (Certificações FUNDAP 
250945 – Pregão Eletrônico e 251447 – Pregão Presencial), LUIS 

a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Superintendência de 
Tecnologia da Informação, 01 (um) emprego público criado pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.63.84.1).

Portaria GR nº 5759, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odontolo-
gia, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.673.23.7).

Portaria GR nº 5760, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Educação, 
01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.2059.48.0).

Portaria GR nº 5761, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade, 01 (um) emprego público criado 
pela Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.226.12.3).

Portaria GR nº 5762, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1194771, Básico B1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e redistribuído 
pela Portaria GR 4721/2010, fica redistribuído da Faculdade de 
Educação para o Departamento de Recursos Humanos – Empre-
gos Públicos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.226.12.3).

Portaria GR nº 5763, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola Superior de Agri-
cultura “Luiz de Queiroz”, 01 (um) emprego público criado pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.890.11.2).

Portaria GR nº 5764, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnica, 01 (um) emprego público criado pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.182.10.0).

Portaria GR nº 5765, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem, 
01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.109.7.0).

Portaria GR nº 5766, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Superintendência de 
Saúde/Departamento de Saúde Ocupacional, 02 (dois) empregos 
públicos criados pela Lei Complementar nº 1074/2008, conforme 
segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 02

Resolução nº 6330, de 27-7-2012

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2, da Lei nº 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
nº 1238167, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo nº 155292, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária da Professora Marta Edna 
Holanda Diogenes Yazlle, ocorrida em 17.07.2012, e extinto por 
força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP nº 12.1.10969.1.6).

 Portaria GR nº 5748, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Centro de Práticas 
Esportivas da Universidade de São Paulo, 02 (dois) empregos 
públicos criados pela Lei Complementar nº 1074/2008, conforme 
segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.48.63.0).

Portaria GR nº 5749, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Hospital Universitário, 
01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.4732.62.9).

Portaria GR nº 5752, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1171780, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 5587/2012, fica redistribuído da Escola de Enfer-
magem de Ribeirão Preto para o Departamento de Recursos 
Humanos – Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 10.1.703.22.4).

Portaria GR nº 5753, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168860, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 5426/2011, fica redistribuído da Faculdade de Saúde 
Pública para o Museu Paulista.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.13.33.2).

Portaria GR Nº 5754, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1170210, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 5308/2011, fica redistribuído do Instituto de Estudos 
Brasileiros para a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.64.16.6).

Portaria GR nº 5755, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1199749, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar nº 1074/2008 e redistribuído pela Porta-
ria GR 5359/2011, fica redistribuído do Instituto de Biociências 
para a Faculdade de Medicina.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.334.5.8).

Portaria GR nº 5756, de 27-7-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1201085, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 5556/2012, fica redistribuído da Escola de Comunicações e 
Artes para o Instituto de Física.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.74.43.9).

Portaria GR nº 5757, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Hospital de Reabilita-
ção de Anomalias Craniofaciais, 01 (um) emprego público criado 
pela Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.1099.61.5).

Portaria GR nº 5758, de 27-7-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 


